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I'REFEITUII,\. DO MUNICll'IO DE AMÉRICO BIlASILIENSE 

LEI NQ 711 

De 23 de Agosto de 1.989 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a celebrar Termos de con
vênio, de aditamentos com o Estado/ 
de são Paulo, através da Secretaria 
dos Negócios da Agricultura e Abas
tecimento. 

o VICE-PREFEITO EM EXERCtCIO DO MUNICtPIO DE AltRICO BRASI - ~ -LIENSE, Estado de Sao Paulo, de acordo com o que aprovou a Camara Mu 
nicipal em sessão Ordinária de 21 de agosto do corrente ano, saneio: 
na e promulga a seguinte Lei: 

Artigo l0 - r1ca o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 
A -rizado a celebrar Termos de convenio, de aditamentos com o Estado de 

são Paulo, através da Secretaria de Estado doe Negócios da Agricult~ 
ra e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de Programas liga
dos a Agricultura. 

Artigo 2Q - Para cumprimento do disposto no artigo li, ~1-
ca o Poder Executivo autorizado a receber repasses financeiros da 
Secretaria de Estado doa Negóoio8 da Agricultura e Abasteoimento. 

- Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicA 
çao. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

A 

Prefeitura do Munioípio de Amérioo Brasiliena8. aos 23 dias do 
de Agosto de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove). 

mes 

A~SCENZIO 
Vice-Prefeito Municipal em Exerc{cio 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitura u cipal. 


